ALTURA DO SOLO
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024/GS
Processo Administrativo SEI n°020.00004013/2024-69

Em análise ao termo de referência do edital é solicitado no item 01: 19. altura do vão livre em relação ao solo de no mínimo 194mm;

Com o intuito de ofertar preço para participação na licitação, oferecendo veículos que apresentem excelente relação-custo benefício e qualidade e atendam plenamente ao que se destinam para essa licitação, o veículo a ser proposto tem altura do vão livre ao solo de 190mm, estando dentro da margem de tolerância mínima aceitável que é de 5%, não comprometendo a performance do veículo.

Ressalta-se que os modelos elencados na portaria DCTI que os senhores citam no Edital, não está de acordo com o Termo referência.

Dos 5 Modelos ou mais de veículos que atendem o Edital apenas 1 veículo tem condição de preço (RENALT DUSTER), pois acaba sendo impossível outros competirem uma vez que já e sabido preço desse veículo, tornando o certame não competitivo.

Pedimos a gentileza de fazer um adendo ao Edital ou aceitar esclarecimento em questão uma vez que seria mínima a alteração ou o pregoeiro acatar a tolerância que é previsto, seria mais favorável a competição.

Questionamos se será aceito nosso veículo modelo com altura de 190mm para maior competição do certame?
 
HYUNDAI MODELO CRETA

RESPOSTA
Em atenção ao pedido de esclarecimento e, em conformidade com as informações prestadas pela Área Técnica, segue resposta:

ALTURA DO VEÍCULO
Em atendimento ao pedido de esclarecimento referente ao subitem 19, item 3, do Termo de Referência, esclarece-se que devem ser seguidas as especificações expressas em edital tendo em vista que há no mercado vários modelos de veículos que atendem ao disposto.

